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Ofício nº 20/2010/CTIL/CNRH/MMA

Brasília, 11 de agosto de 2010

Ao Senhor
SANDERSON ALBERTO MEIDEIROS LEITÃO
Presidente da CTCT

Assunto: Encaminhamento,  após  análise  pela  CTIL,  da  proposta  de  resolução  que  “Estabelece 
procedimentos para disciplinar a prática de reúso direto não potável de água na modalidade agrícola 
florestal definida na Resolução CNRH nº 54, de 28 de novembro de 2005”.

Senhor Presidente,

1. Em sua 118ª reunião,  nos dias 05 e 06 de agosto de 2010, a Câmara Técnica de 
Assuntos Legais e Institucionais - CTIL analisou a proposta de Resolução supracitada, encaminhada 
pela Câmara Técnica de Ciência e Tecnologia – CTCT, em seus aspectos legais e institucionais.

2. Informamos que, após amplo debate, que contou com a presença de Vossa Senhoria, 
do Relator e de outros membros da CTCT, a CTIL efetuou alterações de ordem legal e institucional 
no texto da proposta, que considerou imprescindíveis.

3. As alterações efetuadas visaram manter a abrangência da proposta de resolução no 
competências das atribuições da Câmara Técnica, do CNRH e do SINGREH, sob o entendimento 
de que as questões relativas a outros sistemas, por exemplo o SISNAMA, devem ser recomendadas 
via proposta de moção.

4. Nesse sentido, encaminhamos, anexa, a versão resultante da análise na CTIL, para 
conhecimento  e  informação  se  as  alterações  realizadas  alteraram o  mérito  técnico  da  proposta 
original.

Atenciosamente,

JULIO THADEU SILVA KETTELHUT
Presidente da CTIL
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